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RESUMO

Este artigo explora os desafios complexos enfrentados pela sociedade guineense devido aos conflitos entre as
leis estatais e as tradições culturais em relação à herança. Através de uma análise detalhada de um caso
específico envolvendo o grupo étnico Pepel, examina como sistemas divergentes de herança e linhagem se
interseccionam e entram em conflito em um contexto multicultural. Ao analisar a história de um homem
Pepel que faleceu sem deixar testamento, o artigo destaca a discordância entre seu filho biológico e seu
sobrinho pela herança, ilustrando a contradição entre a lei civil e as normas culturais. Além disso, discute a
perspectiva do poder local, representado por líderes tradicionais, que defendem uma resolução comunitária
dos conflitos de herança com intervenção estatal mínima. O artigo conclui com reflexões sobre a necessidade
de revisões constitucionais e estruturas legais que reconheçam e respeitem a diversidade cultural da Guiné-
Bissau, visando mitigar conflitos futuros e promover uma  convivência menos confluosa entre tradições legais
e culturais diversas.
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INTRODUÇÃO
Na Guiné-Bissau,  a  coexistência entre leis  estatais  e  tradições culturais  frequentemente gera impasses
jurídicos. Um exemplo emblemático é o caso de um homem da etnia Pepel, natural de Biombo, que após
falecer sem deixar testamento teve sua herança disputada por seu filho biológico e por seu sobrinho.
Enquanto o tribunal estatal de Bissau reconheceu o filho como herdeiro legítimo, de acordo com o Código
Civil, o poder tradicional decidiu em favor do sobrinho, conforme a lógica matrilinear pepel. O conflito se
agravou quando o sobrinho recorreu a forças espirituais para proteger o bem, impedindo qualquer uma das
partes de usufruí-lo até hoje. Esse episódio evidencia como diferentes concepções de herança — estatal,
cultural e espiritual — podem se chocar, revelando a complexidade do pluralismo jurídico guineense.
Este trabalho analisa os conflitos entre o poder estatal e o poder tradicional do povo Pepel de Biombo, na
Guiné-Bissau,  a  partir  de  práticas  culturais  relacionadas  à  sucessão  hereditária.  O  estudo  parte  da
constatação de que, mesmo diante da soberania estatal e do Código Civil guineense, as tradições Pepel,
enraizadas em valores espirituais e na oralidade, continuam exercendo forte influência na resolução de
conflitos. Assim, o objetivo é compreender como o pluralismo jurídico se manifesta na coexistência e no
embate entre normas legais estatais e normas costumeiras locais.

METODOLOGIA

A  pesquisa  foi  desenvolvida  como  estudo  de  caso  (Triviños,  1987),  articulando  narrativas  pessoais,
entrevistas  e  vivências  junto  à  comunidade Pepel.  Foram considerados relatos  de conflitos  envolvendo
práticas rituais, como o pleké, e disputas de herança entre filhos biológicos e sobrinhos (herdeiros culturais).
A abordagem adotada foi qualitativa, dialogando com autores da antropologia e do direito, como Hampaté
Bá, Evans-Pritchard e Lévi-Strauss.
A análise buscou levantar questões que emergem do embate entre diferentes sistemas jurídicos:  quem
realmente deve ficar com a herança? Qual lei deve ser acatada a tradicional ou a estatal, já que o Estado é
soberano e constitucionalmente reconhecido? Se o sobrinho recorre às forças sobrenaturais para reforçar
sua legitimidade, a quem pode recorrer o filho biológico? Até que ponto os policiais e as instituições estatais
se mostram incapazes de resolver conflitos que colocam o Estado frente à tradição? E por que, mesmo sem
reconhecimento  constitucional,  o  poder  tradicional  consegue  se  impor  diante  das  leis  estatais?  Essas
indagações nortearam a investigação e contribuíram para a compreensão do pluralismo jurídico no contexto
guineense.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Os dados analisados revelam tensões profundas entre os dispositivos legais estatais que priorizam o filho
biológico como herdeiro legítimo e a tradição Pepel, que reconhece o sobrinho materno como sucessor
cultural. O caso em estudo mostra como cada instância recorre a fundamentos distintos: o tribunal de Bissau
ao Código Civil, e o poder tradicional à lógica matrilinear. Essa dualidade de interpretações não apenas
evidencia a presença de um pluralismo jurídico, mas também gera conflitos práticos e emocionais entre os
envolvidos.
A disputa pela herança tornou-se ainda mais complexa quando o sobrinho recorreu a forças espirituais para
proteger o terreno, impedindo que tanto ele quanto o filho biológico usufruíssem da propriedade. Essa
dimensão sobrenatural, ausente no sistema jurídico estatal, reforça a legitimidade do poder tradicional e
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amplia o impasse. A casa permanece desabitada até hoje, o que simboliza não apenas um bem material
paralisado,  mas  também  a  dificuldade  de  mediação  entre  sistemas  normativos  que  coexistem  e  se
contradizem.
Esses resultados demonstram que a aplicação da lei, no contexto guineense, não se limita ao aparato estatal.
O poder tradicional, legitimado culturalmente, mantém força prática e simbólica. O conflito evidencia que,
diante  da  ausência  de  consenso,  nem o  Estado  nem a  tradição  conseguem resolver  integralmente  os
impasses, abrindo espaço para uma convivência tensa, marcada por sobreposição de normas e pela atuação
de forças espirituais.

CONCLUSÕES

A análise do conflito de herança entre o filho biológico e o sobrinho no povo Pepel evidencia que, na Guiné-
Bissau, o poder estatal não anula o poder tradicional, mas convive em constante tensão com ele. O episódio
mostra  que  diferentes  concepções  de  herança  legal,  cultural  e  espiritual  se  sobrepõem e  desafiam a
soberania  exclusiva  do  Estado.  Reconhecer  a  existência  desse  pluralismo  jurídico  é  fundamental  para
compreender a realidade guineense e pensar em formas de mediação que respeitem as tradições culturais
sem comprometer  direitos  garantidos  constitucionalmente.  O caso  analisado demonstra  que,  diante  da
complexidade das práticas sociais locais, qualquer tentativa de solução deve considerar a articulação entre
múltiplas fontes de legitimidade.
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